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“Altera a Lei Municipal nº 10.205 de 04 de dezembro de 1986, para dispor sobre 
Licença de Funcionamento Específica para estabelecimentos que comercializem 
bebida alcoólica, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Licença de Funcionamento Específica para os 
estabelecimentos que comercializem, de qualquer modo, bebida alcoólica.  
Art. 2º A Lei Municipal nº 10.205 de 04 de dezembro de 1986, passa a vigorar 
acrescida do artigo 02º-A, com a seguinte redação:  
“Art. 2º A instalação e o funcionamento de atividades não residenciais, que 
comercializem, de qualquer modo, bebida alcoólica dependerão de Auto de Licença 
de Funcionamento específico.  
§ 1º O Auto de Licença de Funcionamento específico será expedido para atividades 
comerciais, compatíveis ou toleráveis com a vizinhança residencial, classificadas 
nos termos do art. 154, incisos I e II, respectivamente, da Lei nº 13.885 de 25 de 
agosto de 2004, para quaisquer estabelecimentos que comercializem bebida 
alcoólica, desde que:  
I - obedeçam as regras gerais pertinentes a Licença de Funcionamento do 
Município;  
II - afixem avisos de proibição de venda, oferta, fornecimento, entrega e permissão 
de consumo de bebida alcoólica, ainda que gratuitamente, aos menores de 18 
(dezoito) anos, em tamanho e local de ampla visibilidade com expressa referência 
ao artigo 243 da Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990, constando a 
seguinte advertência: “A bebida alcoólica pode causar dependência química, e em 
excesso provoca males à saúde;  
III - zelem para que nas dependências dos estabelecimentos comerciais não se 
permita o consumo de bebidas alcoólicas por pessoas menores de 18 (dezoito) 
anos.  
§2º O aviso de proibição de que trata o inciso lI do § 1º deste artigo deverá ser 
afixado em número suficiente para permitir a visibilidade em todos os ambientes do 
estabelecimento.  
§3º Nos estabelecimentos que operam no sistema de autosserviço, como 
supermercados, padarias e similares, as bebidas alcoólicas deverão ser dispostas 
em locais ou estandes específicos, distintos dos demais produtos com a disposição 
do aviso referido no inciso II no mesmo espaço.  
§4º Além das medidas disciplinadoras, os empresários e responsáveis pelos 
estabelecimentos, seus empregados ou prepostos deverão exigir documento oficial 
de identidade, a fim de comprovar a maioridade do interessado em consumir a 
bebida alcoólica, e em caso de recusa, deverão abster-se de fornecer o produto.  
§5º Cabe aos empresários e responsáveis pelos estabelecimentos comerciais e aos 
seus empregados ou prepostos comprovar à autoridade fiscalizadora, quando por 
esta solicitado, a idade dos consumidores que estejam fazendo uso de bebida 
alcoólica nas suas dependências.  
§6º As regras próprias para a expedição da Licença de Funcionamento específica 
nos termos deste artigo da Lei não embaraçam a necessidade de obtenção de 
licença ambiental, sanitária e auto de vistoria do corpo de bombeiro, se o caso.  



§7º Os estabelecimentos em funcionamento na data de publicação desta Lei 
deverão realizar as adequações nó prazo máximo de (01) um ano, a contar da 
publicação desta Lei.  
Art. 3º A Lei Municipal nº 10.205 de 04 de dezembro de 1986, vigorará acrescida 
do artigo 02º- B, com a seguinte redação:  
Art. 2º - B. A Licença de Funcionamento referida no artigo 02º- A poderá ser 
emitida, via eletrônica, mediante a assinatura de termo de responsabilidade emitido 
pelo sistema eletrônico, no qual o interessado tomará ciência das regras vigentes, 
bem como das penalidades pelo descumprimento.  
Art. 4º A Lei Municipal nº 10.205 de 04 de dezembro de 1986, vigorará acrescida 
do artigo 02º- C, com a seguinte redação:  
Art. 02º - C. Sempre que julgar conveniente ou houver notícia de irregularidade, o 
órgão fiscalizador do Município realizará vistoria, e constatada a irregularidade os 
estabelecimentos comerciais poderão ter a Licença de Funcionamento específica 
cassada, independente de outras penalidades definidas em Lei.  
Art. 5º O Poder Executivo deverá regulamentar a presente lei no prazo de 90 
(noventa) dias após sua aprovação.  
Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”  
 


